
 
  C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

  C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S  E  T R I B U T A Ç Ã O  

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 1.238, DE 2011 

 

 

Suprima-se o inciso III do art. 4º- A, constante do art. 1º do PL 1.238/2011. 

 

 
 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2013.  
 
 
 
 
 
 
 

Deputado JOÃO MAGALHÃES 
Presidente 

 


